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Aviso n.º 6021/2001 (2.ª série) — AP.  — José António Rondão
Almeida, presidente da Câmara Municipal de Elvas:

No uso de competência própria estatuída no artigo 68.º, n.º 2,
alínea a), da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, torna público que,
por seu despacho datado de 5 de Junho de 2001, foi renovada, ao
abrigo do artigo 76.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março,
por mais um ano, a partir de 1 de Julho de 2001, a licença sem
vencimento, primeiramente concedida a partir de 1 de Julho de
1999, à técnica superior de 1.ª classe, Dr.ª Maria Amália Painho
Jantarão Nunes da Silva.

12 de junho de 2001. — O Presidente da Câmara, José António
Rondão Almeida.

Aviso n.º 6022/2001 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-
trato a termo certo. — José António Rondão Almeida, presidente
da Câmara Municipal de Elvas:

Torna público que, por seu despacho datado de 30 de Maio de
2001, foi renovado ao abrigo do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 218/
98, de 17 de Julho, que deu nova redacção ao Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, o contrato de trabalho a termo certo, por
um ano, celebrado com Carlos Augusto Ucha Alvarenga Alves, ope-
rário/jardineiro (grupo de pessoal operário), da carreira de operá-
rio qualificado, índice 134, escalão 1, e vencimento ilíquido no
valor de 81 200$.

A referida renovação produzirá todos os seus efeitos legais a partir
do dia 3 de Julho do corrente ano.

18 de Junho de 2001. — O Presidente da Câmara, José António
Rondão Almeida.

CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIRA DO ALENTEJO

Aviso n.º 6023/2001 (2.ª série) — AP.  — De harmonia com
o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local por força
do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que
foram renovados os contratos de trabalho a termo certo, com
Armando José Farias Cesário, Francisco António Santana Bertão,
Eva da Conceição Calado Ramos Lota, Maria Amélia Verde Nabinho
Colaço e Maria da Piedade Raposo Entradas, na categoria de au-
xiliar de serviços gerais, pelo prazo de seis meses, com início em
1 de Agosto de 2001.

2 de Julho de 2001. — O Presidente da Câmara, Luís António
Pita Ameixa.

CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS
Aviso n.º 6024/2001 (2.ª série) — AP.  — Elaboração do

Plano de Pormenor da Madre Deus. — Fernando Manuel da
Conceição Manata, presidente da Câmara Municipal de Figueiró
dos Vinhos:

Torna público que, nos termos e para os efeitos do n.º 1 e da
alínea a) do n.º 3 do artigo 148.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de
22 de Setembro, a Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos, na
sua reunião de 31 de Maio de 2001, através da deliberação que a
seguir se transcreve, aprovou a elaboração do Plano de Pormenor
da Madre Deus:

«A Câmara deliberou efectuar a elaboração do referido Plano
de Pormenor estabelecendo o prazo de 45 dias para a apre-
sentação de sugestões, e para a elaboração da proposta ini-
cial o prazo de 12 meses, designando oportunamente a equipa
técnica para a sua execução.

Mais deliberou solicitar à DRAOT do Centro o respectivo
acompanhamento da elaboração do Plano de Pormenor».

28 de Junho de 2001. — O Presidente da Câmara, Fernando M.
C. Manata.

Aviso n.º 6025/2001 (2.ª série) — AP.  — Elaboração do
Plano de Pormenor dos Olivais. — Fernando Manuel da Concei-
ção Manata, presidente da Câmara Municipal de Figueiró dos Vi-
nhos:

Torna público que, nos termos e para os efeitos do n.º 1 e da
alínea a) do n.º 3 do artigo 148.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de
22 de Setembro, a Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos, na
sua reunião de 31 de Maio de 2001, através da deliberação que a

seguir se transcreve, aprovou a elaboração do Plano de Pormenor
dos Olivais:

«A Câmara deliberou efectuar a elaboração do referido Plano
de Pormenor estabelecendo o prazo de 45 dias para a apre-
sentação de sugestões, e para a elaboração da proposta ini-
cial o prazo de 10 meses, designando oportunamente a equipa
técnica para a sua execução.

Mais deliberou solicitar à DRAOT do Centro o respectivo
acompanhamento da elaboração do Plano de Pormenor».

28 de Junho de 2001. — O Presidente da Câmara, Fernando M.
C. Manata.

CÂMARA MUNICIPAL DE IDANHA-A-NOVA
Aviso n.º 6026/2001 (2.ª série) — AP.  — Revisão do Plano

Director Municipal de Idanha-a-Nova. — Francisco Sousa Bap-
tista, presidente da Câmara Municipal Idanha-a-Nova:

Torna público que, nos termos do n.º 3 do artigo 74.º do Decre-
to-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, e para cumprimento da
deliberação tomada pela Câmara Municipal em reunião ordinária
de 11 de Maio de 2001, se irá dar início ao período de elaboração
da revisão do Plano Director Municipal de Idanha-a-Nova, cuja
conclusão se prevê para o final do último trimestre do ano 2002.

Na sequência da deliberação atrás referida e para os efeitos do
n.º 2 do artigo 77.º do diploma legal já referido, a Câmara Muni-
cipal fixou o prazo de 30 dias, contados a partir da publicação do
presente aviso no Diário da República para, quem pretender, for-
mular sugestões ou apresentar informações sobre quaisquer ques-
tões que possam ser consideradas no âmbito do processo de revi-
são do Plano Director Municipal.

As sugestões/informações deverão ser dirigidas, por escrito, ao
presidente da Câmara Municipal de Idanha-a-Nova, para a mo-
rada: Largo do Município, 6060-163 Idanha-a-Nova, ou através
do fax: 277202723, ou ainda entregues pessoalmente, na Divisão
Técnica de Obras e Urbanismo da Câmara Municipal de Idanha-a-
-Nova, durante as horas de expediente.

31 de Maio de 2001. — O Presidente da Câmara, Francisco
Sousa Baptista.

Aviso n.º 6027/2001 (2.ª série) — AP.  — Contratos de tra-
balho a termo certo para quatro lugares de auxiliar de serviços
gerais, para a Câmara Municipal de Idanha-a-Nova, para a
execução de tarefas no âmbito de um projecto de prevenção de
fogos florestais, pelo prazo de três meses. — Para os efeitos pre-
vistos do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 407/91, de 17
de Outubro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/
91, de 17 de Outubro, torna-se público, que esta Câmara celebrou
três contratos de trabalho a termo certo, por urgente conveniên-
cia de serviço, nos termos do n.º 5 do artigo 21.º do Decreto-Lei
n.º 218/98, de 17 de Julho, pelo prazo de três meses, com início
em 28 de Junho de 2001 e termo em 27 de Setembro de 2001,
com Luís José Lameiras Constantino, Jorge Manuel Gil Dias e Nuno
Miguel Caramelo Barroso. [Isento da fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas, nos termos da alínea g) do n.º 3 do artigo 114.º
da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.]

28 de Junho de 2001. — O Presidente da Câmara, Francisco
Sousa Baptista.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOS
Aviso n.º 6028/2001 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos

efeitos, e nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se público que, por meus
despachos datados de 22 e 27 de Junho de 2001, respectivamente,
proferidos no uso da competência que me é cometida pela alíneaa)
do n.º 2 do artigo 68.º do Decreto-Lei n.º 169/99, de 19 de Se-
tembro, foram renovados os contratos de trabalho a termo certo
com os indivíduos abaixo mencionados:

Dina Maria Domingos Silvestre Duarte, na categoria de auxiliar
de serviços gerais, com efeitos a partir do dia 1 de Setembro de
2000, inclusive, por mais um ano.

Maria Filomena Sales Francisco, na categoria de motorista de trans-
portes colectivos, com efeitos a partir do dia 1 de Setembro de
2000, inclusive, por mais um ano.

27 de Junho de 2001. — O Presidente da Câmara, José Valen-
tim Rosado.


